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Indicação: 2 / 2013 

Senhor Presidente INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de
Deliberações, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Luiz Felipe Barreto de Magalhães, com
cópia ao Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos, llton Henrichsen, solicitando para que
seja instalado um Redutor de Velocidade Eletrônico, na Avenida Goiás, em frente à Conveniência
Paraná, em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa atender as constantes reivindicações dos munícipes, pois, é verdade que
os redutores de velocidade convencionais são bastante comuns, porém tem grande eficácia em ruas
secundárias, uma vez que, em vias de maior fluxo de veículos é notável a indiferença de alguns
motoristas aos referidos redutores. Observando a possível punição ao condutor do veículo por multas
previstas por lei, o redutor de velocidade eletrônico, ira condicionar os condutores a uma velocidade
previamente sinalizada, que por sua vez, oferecerá maior segurança a todos.

   
Sala das Sessões, 01 de Fevereiro de 2013

Elton Silva
2° Secretário(a) - PSDB
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